
RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 90034/2026 - Processo Administrativo nº 2025048130 
Fundo Municipal de Educação - Município de Catalão/GO 

À Ilustríssima Senhora Pregoeira / Autoridade Competente do Fundo Municipal de 
Educação do Município de Catalão/GO 

MD SOLUÇÕES INSTITUCIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 62.916.472/0001-46, participante do Pregão Eletrônico nº 90034/2026, vem, 
respeitosamente, com fundamento no item 11 do Edital e na Lei nº 14.133/2021, interpor o 
presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da aceitação/habilitação da proposta da 
empresa R4 INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
02.230.490/0001-48, relativamente ao item 116, pelas razões de fato e de direito a seguir 
expostas. 

1. Síntese objetiva do caso 

O item 116 do certame possui a seguinte descrição: “LIXEIRA PLÁSTICA CILÍNDRICA P/ 
USO PESADO, C/ TAMPA E ALÇAS LATERAIS, 100 L.” O valor de referência do item é de 
R$ 200,78, para quantidade de 390 unidades, totalizando R$ 78.304,20, conforme planilha 
do Termo de Referência. 

A Recorrente encontra-se na 3ª colocação, com oferta final de R$ 77,98. A empresa R4 
INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA foi aceita como vencedora com 
lance final de R$ 61,99. A 2ª colocada é a empresa DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LEITE, 
com lance final de R$ 65,00. 

Ocorre que a proposta da R4 apresenta vício relevante desde a origem: na proposta inicial, 
a empresa informou apenas a marca “JAGUAR”, deixando de indicar modelo. Na proposta 
final/readequada, tampouco individualizou modelo/código do produto; limitou-se a repetir a 
descrição genérica do Termo de Referência, indicando marca “JAGUAR”. 

A omissão não é meramente formal. A partir do catálogo/sítio oficial da fabricante Jaguar 
Utilidades, o produto que mais se aproxima da descrição é o “CESTO 93L”, SKU 0737, 
produto cuja capacidade nominal é de 93 litros, inferior aos 100 litros exigidos no item 116. 
Portanto, a documentação disponível indica incompatibilidade objetiva entre o produto 
efetivamente identificável da marca Jaguar e a especificação mínima licitada. 

2. Quadro de evidências documentais 

Documento Constatação relevante Impacto no julgamento 

Edital, item 6.1.2 
A proposta deve preencher 
marca e modelo, quando for o 
caso. 

No item 116, a indicação de 
modelo é indispensável para 
identificar capacidade e produto 
efetivo. 



Edital, item 6.2 
Todas as especificações do 
objeto contidas na proposta 
vinculam o licitante. 

A vinculação exige produto 
certo, determinado e aderente 
ao TR. 

Edital, itens 8.4.1, 8.4.2 e 8.4.5 

Desclassificação da proposta 
vencedora com vício insanável, 
que não obedeça às 
especificações técnicas ou 
apresente desconformidade 
insanável. 

Produto não identificável e/ou 
incompatível com 100 L não 
pode ser aceito. 

Termo de Referência 
Item 116: lixeira plástica 
cilíndrica para uso pesado, com 
tampa e alças laterais, 100 L. 

Capacidade de 100 L é requisito 
objetivo, não sugestivo. 

Proposta inicial da R4 Marca/modelo lançado como 
“JAGUAR”, sem modelo. 

Impede a verificação objetiva da 
conformidade e abre margem 
para substituição posterior. 

Proposta final da R4 
Descrição repetida do edital; 
marca Jaguar; ausência de 
modelo/código; unitário R$ 
61,99. 

Não sana a omissão inicial e 
não comprova que existe 
produto Jaguar de 100 L. 

Catálogo oficial Jaguar Produto identificado: “CESTO 
93L”, SKU 0737. 

Capacidade nominal inferior à 
exigida; incompatibilidade 
técnica objetiva. 

Classificação 
2ª colocada também indicou 
apenas “EQUIPLAST”, sem 
modelo. 

Deve receber o mesmo 
tratamento jurídico, por isonomia 
e julgamento objetivo. 

3. Da exigência editalícia de marca e modelo e da 
impossibilidade de aceitação de proposta genérica 

O item 6.1 do Edital estabelece que o licitante deve enviar a proposta mediante 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos relativos ao valor unitário/total e, no item 
6.1.2, “marca e modelo, quando for o caso”. No presente item, é evidente que “é o caso” de 
exigência de modelo, porque a simples indicação da marca não identifica o objeto ofertado. 

A marca Jaguar possui produtos de diferentes tipos e capacidades. A Administração não 
está adquirindo uma “marca” em abstrato, mas uma lixeira plástica cilíndrica para uso 
pesado, com tampa e alças laterais, de 100 litros. Sem modelo/código, não há como 
verificar, de modo objetivo e isonômico, se a proposta atende ao requisito técnico mínimo de 
capacidade. A omissão do modelo retira da proposta sua determinabilidade técnica. 

A proposta final da R4 não corrige o vício. Ao repetir literalmente a descrição do edital, sem 
indicar modelo, código, ficha técnica ou catálogo compatível, a licitante apenas reproduziu a 
exigência administrativa, sem demonstrar qual produto real pretende fornecer. Essa prática 
não comprova conformidade; ao contrário, impede o controle objetivo da proposta e fragiliza 
a vinculação prevista no item 6.2 do Edital. 



4. Da incompatibilidade técnica do produto Jaguar 
identificável: 93 L versus 100 L exigidos 

A prova técnica anexada revela que, no catálogo oficial da Jaguar Utilidades, o produto que 
se aproxima da descrição é o “CESTO 93L”, SKU 0737. A própria denominação comercial 
do produto indica capacidade de 93 litros. Assim, ainda que se admitisse, por hipótese, que 
a R4 pretendia ofertar esse item da marca Jaguar, o produto não atenderia ao requisito 
objetivo de 100 litros. 

A diferença de capacidade não é irrelevante: o edital não solicitou “aproximadamente 100 L” 
nem estabeleceu margem de tolerância. A Administração definiu capacidade nominal de 
100 L. Aceitar produto de 93 L implicaria reduzir o objeto licitado em desfavor do interesse 
público, além de quebrar a isonomia com os licitantes que formularam seus preços 
considerando produto efetivamente compatível com 100 L. 

A vantagem econômica aparente do lance de R$ 61,99 não pode prevalecer sobre a 
conformidade técnica. O objetivo da licitação é selecionar proposta vantajosa, mas proposta 
vantajosa é aquela que, além do preço, atende ao objeto definido no edital. A aquisição de 
objeto inferior ao solicitado não configura economia legítima; configura contratação em 
desconformidade com o instrumento convocatório. 

5. Do vício insanável e da vedação à substituição 
posterior do produto ofertado 

O vício aqui apontado não se limita a uma falha de digitação ou a erro formal sanável. A 
ausência de modelo na proposta inicial, somada à inexistência de comprovação de produto 
Jaguar de 100 L, atinge a substância da proposta: não se sabe qual produto foi 
efetivamente ofertado e, a partir do catálogo disponível, o produto identificável possui 
capacidade inferior. 

Permitir que a R4, após a disputa e após conhecer os preços concorrentes, indique novo 
modelo, substitua fabricante, apresente outro produto ou complemente a proposta com 
objeto diverso representaria alteração substancial da proposta. Isso violaria a isonomia, o 
julgamento objetivo e a vinculação ao edital, pois os demais licitantes foram obrigados a 
disputar com produtos certos, com custos próprios e aderentes às especificações. 

A diligência administrativa é instrumento legítimo para esclarecer informação já existente, 
comprovar condição previamente demonstrada ou sanar falha que não altere a substância 
da proposta. Não pode, contudo, servir para criar posteriormente a identidade do produto, 
substituir o objeto ofertado ou transformar uma indicação genérica de marca em proposta 
técnica determinada depois de encerrada a etapa competitiva. 

6. Da fundamentação jurídica aplicável 
A Lei nº 14.133/2021 consagra, em seu art. 5º, os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, 



planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao 
edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade e 
proporcionalidade. 

O art. 11 da mesma lei estabelece que o processo licitatório deve assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração, com 
tratamento isonômico entre os licitantes e justa competição. Não há justa competição 
quando uma licitante é aceita com produto indeterminado ou inferior ao exigido, enquanto 
os demais formularam preços para objeto compatível. 

O art. 59 da Lei nº 14.133/2021 determina a desclassificação das propostas que contenham 
vícios insanáveis, que não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no edital 
ou que apresentem desconformidade com outras exigências editalícias, desde que 
insanável. O próprio Edital reproduz essa lógica nos itens 8.4.1, 8.4.2 e 8.4.5. 

No âmbito de controle, o Tribunal de Contas da União, em seu material institucional sobre 
licitações e contratos, trata a aceitabilidade e a desclassificação como etapas vinculadas à 
conformidade do produto ofertado com o edital e com o termo de referência. A orientação é 
compatível com a premissa elementar do julgamento objetivo: a Administração deve avaliar 
o que foi efetivamente ofertado e comprovar se atende às especificações, não presumir 
aderência a partir de descrição genérica. 

A doutrina administrativista é igualmente firme ao reconhecer que o edital é a lei interna da 
licitação. A vinculação ao instrumento convocatório protege não apenas a Administração, 
mas também os licitantes, impedindo que critérios sejam flexibilizados após a disputa em 
benefício de participante específico. O formalismo moderado não autoriza a aceitação de 
objeto incerto ou tecnicamente incompatível; aplica-se a falhas que não alterem a 
substância da proposta e não prejudiquem a isonomia. 

7. Da necessidade de aplicação do mesmo critério 
à 2ª colocada 

A classificação do item 116 demonstra que a 2ª colocada, DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS 
LEITE, também lançou proposta inicial sem individualização de modelo, constando apenas 
“EQUIPLAST”. Considerando que, para o item 116, a indicação de modelo é necessária 
para identificação objetiva da lixeira ofertada, a Administração deve aplicar o mesmo critério 
jurídico à 2ª colocada. 

Assim, caso seja provido o presente recurso para afastar a proposta da R4 por ausência de 
modelo e incompatibilidade técnica do produto identificável, requer-se que a Pregoeira 
examine imediatamente a proposta da 2ª colocada sob o mesmo parâmetro de isonomia, 
vinculação ao edital e julgamento objetivo. Persistindo a ausência de modelo e a 
impossibilidade de comprovação objetiva de conformidade desde a proposta inicial, deve a 
2ª colocada também ser desclassificada, convocando-se a próxima licitante apta, na ordem 
classificatória. 



8. Inconsistência adicional na proposta 
readequada da R4 

Sem prejuízo do vício principal, observa-se ainda inconsistência aparente na linha do item 
116 da proposta readequada da R4. A composição apresentada registra valores de R$ 
44,30 e R$ 20,69, cuja soma aritmética resulta em R$ 64,99, embora o valor unitário 
ofertado conste como R$ 61,99. A inconsistência não substitui o fundamento técnico de 
desclassificação, mas reforça a necessidade de controle rigoroso, motivado e objetivo da 
aceitabilidade da proposta. 

9. Dos pedidos 

Diante do exposto, requer a Recorrente: 

●  o conhecimento e provimento do presente recurso administrativo, por ser tempestivo 
e juridicamente cabível; 

●  a reforma da decisão que aceitou/habilitou a proposta da R4 INDÚSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA para o item 116; 

●  a desclassificação da R4 no item 116, com fundamento nos itens 6.1.2, 6.2, 8.4.1, 
8.4.2 e 8.4.5 do Edital, bem como no art. 59, incisos I, II e V, da Lei nº 14.133/2021; 

●  o reconhecimento de que a ausência de modelo na proposta inicial e final não é falha 
meramente formal, pois impede a identificação objetiva do produto ofertado e não 
pode ser suprida mediante substituição posterior do objeto; 

●  o reconhecimento de que o produto Jaguar identificável no catálogo oficial como 
“CESTO 93L”, SKU 0737, não atende à capacidade nominal de 100 L exigida no 
Termo de Referência; 

●  que a Pregoeira aplique o mesmo critério à 2ª colocada, DISTRIBUIDORA DE 
PAPÉIS LEITE, que também não indicou modelo na proposta inicial, 
desclassificando-a se mantida a mesma desconformidade; 

●  a convocação da próxima empresa classificada que tenha apresentado proposta apta 
e tecnicamente compatível com o item 116, observada a ordem de classificação; 

●  caso não haja reconsideração, o encaminhamento do recurso à autoridade superior, 
nos termos do item 11.5 do Edital, com efeito suspensivo na forma do item 11.8. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo/SP, 19 de junho de 2026. 

 

MD SOLUÇÕES INSTITUCIONAIS LTDA 
CNPJ nº 62.916.472/0001-46 
Matheus dos Santos Rebouças 



Rol de anexos 

●  Anexo I - Edital do Pregão Eletrônico nº 90034/2026. 

●  Anexo II - Termo de Referência. 

●  Anexo III - Classificação e propostas iniciais do item 116. 

●  Anexo IV - Propostas iniciais. 

●  Anexo V - Proposta final/readequada da R4 Indústria e Distribuidora de Alimentos 
Ltda. 

●  Anexo VI - Catálogo/print oficial Jaguar Utilidades - Cesto 93L, SKU 0737. 

Fonte externa de conferência do Anexo VI: sítio oficial da Jaguar Utilidades, página do 
produto “Cesto 93L”. 
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